
 

 

MUNICÍPIO DE GOIÁS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

através da Comissão especial instituída pelo Decreto 708 de 10 de dezembro de 

2025, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de 

contratação temporária de profissionais para atender à situação de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal n° 456 de 08 de setembro de 

2025, conforme Processo Administrativo n° 18116/2025 e do artigo 37, inciso IX, 

da Constituição Federal e das disposições legais municipais, torna público a 

primeira retificação do Edital para a realização de PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO destinado à contratação temporária de profissionais para a 

Secretaria de Saúde, conforme a seguir: 

Onde se lê: 

ANEXO III 

QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS E VENCIMENTOS 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2025 
 

CARGO/FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

VALOR ESCOLARIDADE / REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM 
COMPROVADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 30h/semanais 5 2 2.700,00 Nível superior completo em fisioterapia e registro regular 
no CREFITO (Conselho regional de fisioterapia). 

ASSISTENTE SOCIAL 40h/semanais 4 1 3.600,00 Nível superior completo em enfermagem e 
registro regular no Conselhos Regionais de 
Serviço Social (CRESS). 

ENFERMEIRO 40h/semanais 13 - 4.318,18 Nível superior completo em enfermagem e 
registro regular no COREN (Conselho regional de 
enfermagem). 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

40h/semanais 8 - 3.022,73 Nível técnico completo em técnico de 
enfermagem e registro regular no COREN 
(Conselho regional de enfermagem). 

FARMACÊUTICO 40h/semanais 3 - 4.500,00 Nível superior completo em enfermagem e 
registro regular no Conselho Regional de 
Farmácia (CRF). 

PSICOLÓGO 40h/semanais 4 - 3.600,00 Nível superior completo em enfermagem e 
registro regular no Conselho Regional de 
Psicologia (CRP). 

DENTISTA 40h/semanais 3 - 4.000,00 Nível superior completo em enfermagem e 
registro regular no Conselho Regional de 
Odontologia (CRO). 

MOTORISTA B 40h/semanais 4 4 2.000,00 Requisitos estabelecidos no Art. 145 da lei LEI Nº 
9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, Habilitação 
categoria B. 

MOTORISTA D 40h/semanais 13 - 2.400,00 Requisitos estabelecidos no Art. 145 da lei LEI Nº 
9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, Habilitação 
categoria D e Cursos. 



 

 

 
Leia -se: 
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VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

VALOR ESCOLARIDADE / REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM 
COMPROVADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 30h/semanais 5 2 2.700,00 Nível superior completo em fisioterapia e registro regular 
no CREFITO (Conselho regional de fisioterapia). 

ASSISTENTE SOCIAL 40h/semanais 4 1 3.600,00 Nível superior completo em assistência social e 
registro regular no Conselhos Regionais de 
Serviço Social (CRESS). 

ENFERMEIRO 40h/semanais 13 - 4.318,18 Nível superior completo em enfermagem e 
registro regular no COREN (Conselho regional de 
enfermagem). 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

40h/semanais 8 - 3.022,73 Nível técnico completo em técnico de 
enfermagem e registro regular no COREN 
(Conselho regional de enfermagem). 

FARMACÊUTICO 40h/semanais 3 - 4.500,00 Nível superior completo em farmácia e registro 
regular no Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

PSICOLÓGO 40h/semanais 4 - 3.600,00 Nível superior completo em psicologia e registro 
regular no Conselho Regional de Psicologia 
(CRP). 

DENTISTA 40h/semanais 3 5 4.000,00 Nível superior completo em odontologia e 
registro regular no Conselho Regional de 
Odontologia (CRO). 

MOTORISTA B 40h/semanais 4 4 2.000,00 Requisitos estabelecidos no Art. 145 da lei LEI Nº 
9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, Habilitação 
categoria B. 

MOTORISTA D 40h/semanais 13 - 2.400,00 Requisitos estabelecidos no Art. 145 da lei LEI Nº 
9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, Habilitação 
categoria D e Cursos. 

 
 
 
 
 
 
 

 

DAVID DA SILVA TORRES 

Presidente da Comissão Especial 


